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BOLETIM GERAL 
 

TRAFICANTE FORA DE CIRCULAÇÃO E ARMA DE FOGO 

APREENDIDA 
 

 
Durante Operação Impacto Integrado, policiais militares do Grupo Tático de Apoio Itinerante – 

GATI, do 17º Batalhão, com sede em Paulista, em incursões na favela da Luzia, situada no Bairro do Janga, em 

Paulista, conseguiram apreender drogas efetuar uma prisão em flagrante. 

Segundo os PM, o efetivo deparou-se com um indivíduo, em atitude suspeita, que ao perceber a 

aproximação do policiamento, tentou se evadir. Contudo, foi capturado, em um dos becos da comunidade, de 

posse de 65 pedras de crack e R$ 337, em cédulas trocadas. 

De acordo com os policiais, o suspeito Thiago Francisco Marques de Castro, de 20 anos, recebeu 

voz de prisão e diante dos fatos, os policiais fizeram sua condução, juntamente com todo material encontrado, 

até a Central de Plantões da Capital, onde foi lavrado o auto de prisão em flagrante delito. 

Atuação – A Operação Impacto Integrado vem sendo realizada pelo 17º BPM com objetivo de 

combater a criminalidade na área do 17º BPM, que abrange os municípios de Paulista (sede da Unidade), Abreu 

e Lima, Igarassu, Itapissuma, Itamaracá, Araçoiaba. 

Já no domingo (23/04), em Abreu e Lima, PMs do 17º BPM apreenderam uma pistola calibre 380, 

três munições do mesmo calibre, um celular Nokia, R$ 135 e uma motocicleta. A apreensão ocorreu durante 

atendimento a uma ocorrência de tiroteio, no bairro do Alto São Miguel. Os policiais contaram que ao chegarem 

à Rua Bahia, rua citada na ocorrência, o policiamento avistou um indivíduo que tentou evadir-se do local, 

tentando se desfazer de uma arma de fogo, mas sem êxito. 

Segundo os policiais, o tiroteio foi confirmado, comprovado pela quantidade de disparos de arma 

de fogo em paredes e portas de moradores da citada rua, e de acordo com relato de populares. 

O acusado, Leônidas de Almeida Barros, de 25 anos, foi conduzido, juntamente com o material 

apreendido para a Delegacia de Plantão de Paulista, onde foi autuado em flagrante por porte ilegal de arma de 

fogo. 

                                                                                                                              Fonte: Site da SDS/PE 

 
 

                                                              

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 03 (QUARTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Hugo     CIPOMA 

 

Fone: 98740-2166 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Eduardo   DAL 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 

 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

2º Sgt PM Mat. 910195-0, Manoel de Lima de Oliveira - Pagamento dos valores decorrentes 

de suas promoções, em ressarcimento de preterição, às graduações de Cabo (a contar de 22DEZ2003), 

3º Sargento (a contar de 12SET2012) e 2º Sargento (a contar de 06MAR2015). Informou em sua petição 

que os atos de promoção suso indicados tem a sua gênesis na decisão judicial proferida nos autos do 

processo nº 0046445-45.2011.8.17.0001, que tramitou e transitou em julgado na 6ª Vara da Fazenda 

Pública. 

A matéria foi submetida à apreciação da Diretoria Especial de Apoio Jurídico e 

Administrativo (DEAJA) que se pronunciou, por meio do Encaminhamento/Consultiva nº 101, de 

29MAR2017, pela impossibilidade do pagamento dos valores pela via administrativa, em razão do que 

dispõe o Art. 100 da Constituição Federal, que determina que os pagamentos realizados pelas Fazendas 

Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais decorrentes de sentença judiciária, far-se-ão 

exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios. Despacho do Diretor de Gestão 

de Pessoas: - Indeferido, com fundamento no Art. 100 da Constituição Federal. (Nota n° 

135/2017/DGP-3/SSAD). 

 

3º Sgt PM Mat. 29622-8/CMH, Joçuvaldo Bezerra Leite - Concessão da Gratificação 

Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, Insalubres ou Perigosas, por desempenhar atividades  
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na Clínica de Traumatologia e Fisioterapia no Centro Médico Hospitalar da PMPE. Alega o requerente 

que é obrigado a dispensar, pessoal e diretamente, tratamento fisioterápico a portadores de moléstias 

transmissíveis em ambiente hospitalar. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Indeferido, em 

razão da atividade desempenhada pelo requerente não se encontrar prevista nas hipóteses de 

concessão da vantagem em apreço, as quais são regulamentadas pelo Decreto nº 14.617, de 31 de 

outubro de 1990. (Nota n° 137//2017/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DESPACHO HOMOLOGATÓRIO  

 

2.1.0.  Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de 

Administração de Pernambuco 

 

Nº 085, de 28 ABR 2017 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 9022065-6/2016, publicada no Boletim Geral Eletrônico às fls.16, acerca da 

concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JACINTO SOARES 

PEDROSA, Cb PM Ref., matrícula nº 18.905-7, ocorrida em 29 de julho de 2016; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

ANGELA MARIA DA SILVA PEDROSA, viúva. Marília Raquel Simões Lins - Secretária Executiva de 

Pessoal e Relações Institucionais. 

 

(Transcrito do DOE nº 079, de 079, de 29 ABR 2017) 

 

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 2067, de 27/04/2017  

SAD Nº 10.108.1012.000294/2014.2.3. SIGEPE Nº 7406257-4/2014. DELIBERAÇÃO 

SINDICADO: CB PM JOSÉ CARLOS CORDEIRO DE LIMA, MAT. 27.025-3.  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei nº 11.817/2000;  

 

Considerando que a portaria de instauração narra sobre acidente de trânsito originado pelo 

sindicado, o qual provocou dano material e lesões corporais nas vítimas, qualificadas no bojo dos autos;  
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Considerando que segundo os relatos das testemunhas e das vítimas, o militar conduzia seu 

veículo particular, mesmo apresentando sintomas de embriaguez;  

 

Considerando que o sindicado, em sede de Sindicância Administrativa Disciplinar instaurada 

no Batalhão de Polícia de Guardas – BPGd, já havia sido punido com 30 dias de prisão;  

 

Considerando que Corregedor Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no qual 

decidiu acolher in totum o teor do parecer da Assessoria, com arrimo no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual 

11.781/2000, no qual foi proposto o ARQUIVAMENTO.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Arquivar os autos da presente sindicância administrativa disciplinar; tendo em vista que o 

militar já foi punido disciplinarmente pelos fatos narrados na exordial, evitando assim a incidência do 

instituto do bis in idem;  

 

II – Publique-se;  

 

III – Retornem-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 28ABRIL/2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2068, de 27/04/2017 

SAD Nº 10.108.1025.000079/2013.2.3. SIGEPE Nº 7411553-8/2012. DELIBERAÇÃO 

SINDICADO: 3ª SGT RRPM LUIZ JOSÉ VELOSO DA SILVA, MAT. 19.943-5.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei nº 11.817/2000;  

 

Considerando que a portaria de instauração narra sobre suposta agressão física e ameaça 

praticada pelo sindicado em desfavor da sua ex companheira, qualificada no bojo dos autos;  

 

Considerando que, em sede de sindicância administrativa disciplinar, não restou comprovada 

a prática de transgressão disciplinar atribuída ao sindicado;  

 

 

Considerando a inexistência de indícios de possível cometimento de crime;  

 

Considerando que o Corregedor Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no qual 

decidiu acolher in totum o teor do parecer da Assessoria, com arrimo no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual 

11.781/2000, no qual foi proposto o ARQUIVAMENTO.  

 

 

R E S O L V E:  

 

I – Arquivar os autos da presente sindicância administrativa disciplinar; tendo em vista que 

não há elementos que comprovem a prática de transgressão disciplinar ou crime militar praticado pelo 

sindicado  
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II – Publique-se;  

 

III – Retornem-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 28ABRIL/2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2070, de 27/04/2017 

SAD Nº 10.108.1006.00273/2014.2.4. SIGEPE Nº 7405806-3/2014. DELIBERAÇÃO 

SINDICADO: SD PM ORLANDO ALBINO DA SILVA JUNIOR, MAT. 110.005-0.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei nº 11.817/2000;  

 

Considerando que a portaria de instauração narra sobre suposta ameaça praticada pelo 

sindicado em desfavor do denunciante, qualificado no bojo dos autos;  

 

Considerando que, em sede de sindicância administrativa disciplinar, restou comprovado a 

perda de objeto sobre a suposta prática de transgressão disciplinar, uma vez que as partes se 

reconciliaram e o denunciante declarou que não tem mais interesse em prosseguir com o presente feito;  

 

Considerando que o possível cometimento do crime de ameaça já se encontra prescrito, 

conforme Art. 125, VII, do Código Penal Militar;  

 

Considerando que o Corregedor Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no qual 

decidiu acolher in totum o teor do parecer da Assessoria, com arrimo no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual 

11.781/2000, no qual foi proposto o ARQUIVAMENTO.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Arquivar os autos da presente sindicância administrativa disciplinar;  

 

II – Publique-se;  

 

III – Retornem-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 28ABRIL/2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2072, de 27/04/2017 
DELIBERAÇÃO. SIGEPE Nº 7404983-8/2013. SAD Nº 2016.2.5.001191. SINDICADO: 1º 

SGT QPMG/31089-1/12º BPM/ROBERTO JOSÉ DA COSTA LIMA.  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  

 

Considerando que durante o processo administrativo disciplinar não restou configurada a 

justa causa necessária à responsabilidade administrativa do sindicado em face dos argumentos contidos 

nos pareceres opinativos constantes dos autos;  
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Considerando que, ao analisar as peças que compõem o processo, o Corregedor Geral da 

SDS, em Despacho, decidiu homologar os pareceres e relatórios contidos no presente processo 

administrativo arrimado no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Arquivar os autos do presente processo administrativo, com base nos fundamentos fáticos 

e jurídicos constantes no Relatório Conclusivo do Processo, Despacho do Corregedor Auxiliar Militar e 

Parecer Técnico, bem como no Despacho Homologatório nº 195/2017-CG/SDS;  

 

II – Publique-se;  

 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 28ABRIL/2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 078, de 28 ABR 2017) 

 

3.2.0.   Da Corregedoria Geral  

 

Nº 303/2017.  

SIGPAD nº 2016.12.5.000532  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

Considerando o Despacho do Corregedor Auxiliar Militar nº 240/2017;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Redistribuir o CJ, SIGPAD nº 2016.12.5.000532 e seus anexos, envolvendo os Policiais 

Militares: 1º SGT PM Mat. 31361-0 – JOSÉ RICARDO FERREIRA DE LIMA, 2º SGT PM 23558-0 

SEVERINO PEDRO ALVES, SD PM 980817-5 HORÁCIO FREIRE DE SÁ JÚNIOR, à 1ª 

CPDPM/CJ;  

 

II – Determinar que a Comissão elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o servidor 

dos fatos articulados no SIGEPE 7410540-3/2012;  
 

III - Devolver ao novo Colegiado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 26FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS. 
 

(Transcrita do BG SDS nº 078, de 28 ABR 2017) 
 

4.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
 

4.1.0.   Resultados de Licitação 
 

Pregão Eletrônico nº 001/2017-CPL/Central – Objeto: Aquisição de materiais de construção, 

elétricos e hidráulicos para recuperação e reforma do prédio destinado ao alojamento de policiais 

militares do 17º BPM/PMPE. Empresas Vencedoras: CEA Construção Ltda-ME, Cláudio F. de Moraes 

Ramos Eireli-ME, G-10 Central de Vendas Ltda-ME e Serpe Ferramentas e Máquinas Eireli-EPP. OBS: 

Informações complementares disponíveis no www.compras.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. 
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4.2.0.   Adjudicação 

 

O Pregão Eletrônico nº 001/2017-CPL/Central teve a adjudicação de seu objeto da seguinte 

maneira: CEA Construção Ltda-ME CNPJ 01.444.316/0001-35, pelo valor de R$ 19.157,25 - Cláudio F. 

de Moraes Ramos Eireli-ME CNPJ 23.679.881/0001-14, pelo valor de R$ 13.791,05 - G-10 Central de 

Vendas Ltda-ME CNPJ 18.738.455/0001-74, pelo valor de R$ 11.054,17 e Serpe Ferramentas e 

Máquinas Eireli-EPP CNPJ 07.512.253/0001-93, pelo valor de R$ 8.867,98. Recife, 28/04/2017 - 

Petrônio Araújo G. Ferreira Filho – Ten Cel PM – Pregoeiro. 

 

(Transcrito do DOE nº 079, de 079, de 29 ABR 2017) 

 

5.0.0.    DETERMINAÇÃO 

 

5.1.0.    Necessidades de Ar Condicionados 

 

Considerando as constantes solicitações dos titulares das Seções/Diretorias do complexo 

QCG quanto às necessidades de ar condicionados para proporcionar um melhor ambiente de trabalho; 

Considerando que o atual estado de desempenho desses aparelhos e a carência dos mesmos 

em virtude de problemas de ordem técnica, comprometem as atividades desenvolvidas por esses setores; 

 Determino que titulares das Seções/Diretorias do complexo QCG que enviem ao CSM/Int, 

até o dia 10 de maio do corrente, por meio do e-mail: refrigeracao.qcg2017@gmail.com e impresso, 

uma relação discriminando o quantitativo, número de BTUs e o tipo de ar condicionado necessário (split 

ou janela) para atender as necessidades de cada Seção/Diretoria. 

Por fim, tal relação deve conter apenas o número de aparelhos necessários ao 

recompletamento de cada setor. (Nota P/ BG nº 002/2017 - CSM/INT). 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Transcrição de Portarias 

 

1.1.1.   Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 2071, de 27/04/2017 
DELIBERAÇÃO. SIGEPE nº 7400822-5/2017. PL nº 2017.12.5.000196 – Cor.Ger./SDS. 

Licenciando: Sd PM Mat. 117570-0/11ºBPM/HUGO GUSTAVO CAVALCANTI PEREIRA.  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 

3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001;  
 

Considerando que restou comprovado que o licenciando participou de manifestação de 

caráter reinvidincatório no dia 09/12/2016, por volta das 14h00min, Praça do Derby, Recife-PE;  
 

Considerando que ao analisar as peças que compõem o processo, o Corregedor Geral da 

SDS, em Despacho, decidiu homologar os pareceres contidos no processo administrativo arrimado no § 

1º, do Art. 50 da Lei Estadual 11781/2000.  
 

mailto:refrigeracao.qcg2017@gmail.com
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R E S O L V E:  
 

I – Punir o licenciando, Sd PM Mat. 117570-0/11º BPM/HUGO GUSTAVO CAVALCANTI 

PEREIRA com a pena de 25 (vinte e cinco) dias de prisão, em razão de haver infringido os artigos 114 e 

139 c/c com Art. 24, inciso I, Art. 25, inciso II e Art. 34, incisos IV, todos da Lei nº 11.817/2000, artigos 

12, §2º, 72, inciso IV e 43 da Lei nº 6.783/1974 e Art. 7º, §5º do Decreto nº 22.114/2000, a teor dos 

fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório Conclusivo do Processo, Despacho do 

Corregedor Auxiliar Militar e Parecer Técnico, bem como no Despacho Homologatório nº 204/2017-

CG/SDS;  
 

II - Publique-se;  
 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 

Recife, 28ABR2017. ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 078, de 28 ABR 2017) 

1.2.0.    Recompensa 

 

1.2.1.    Elogio 

 

Louvo o TC QOPM Mat. 2082-6 – Paulo de Brito Lima,  o 1º Sgt PM Mat 25240-9/Edvaldo 

Gomes da Silva, o 2º Sgt PM Mat 990289-9/Eduardo de Vasconcelos Gregório, a 3º Sgt PM Mat. 

24453-8/Dayse Thomé da Silva, o 3º Sgt PM Mat. 30234-1/Joselito Alexandrino de Lima e a Cabo PM 

Mat. 104964-0/Clarissa Fernanda Torres da Rosa, todos integrantes da Secretaria da Comissão de 

Promoção de Praças/CPP, pela maneira séria, profissional e abnegada quando empenhados na realização 

do processo de promoção ordinária de praças, referente a 06MAR2017, assessorando os membros da 

CPP, cumprindo metas estabelecidas pelo Comando da Corporação, não medindo esforços para o 

alcance do sucesso almejado, tendo para tanto que trabalhar muitas vezes por um período superior a 

carga horária regulamentada, abrindo mão de seus horários de folga, descanso e convivência familiar, 

para atender objetivos específicos contidos no Programa de Governo Pacto pela Vida. Militares 

desprendidos e com grande capacidade profissional, utilizaram-se de  criatividade,  perseverança  e  

versatilidade na execução da referida tarefa. 

 

É, pois, por dever de reconhecimento e justiça ao trabalho realizado, que este Comandante 

Geral, lhes consigna o presente elogio. (INDIVIDUAL). (Nota nº 016/17/CPP). 

 

1.2.2.    Dispensa  

              

Concedo 05  (cinco) dias de folga como recompensa, ao TC QOPM Mat. 2082-6 – Paulo de 

Brito Lima,  o 1º Sgt PM Mat 25240-9/Edvaldo Gomes da Silva, o 2º Sgt PM Mat 990289-9/Eduardo de 

Vasconcelos Gregório, a 3º Sgt PM Mat. 24453-8/Dayse Thomé da Silva, o 3º Sgt PM Mat. 30234-

1/Joselito Alexandrino de Lima e a Cabo PM Mat. 104964-0/Clarissa Fernanda Torres da Rosa, todos 

integrantes da Secretaria da Comissão de Promoção de Praças/CPP, pela participação no processo de 

promoção ordinária de praças, referente a 06MAR2017, de acordo com a alínea “d” do §1º do Art. 130, 

da Lei nº6.783, de 16 de outubro de 1974 – ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES e do §1º do Art. 

68, da Lei nº 11.817/00, do Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco. (Nota nº 

017/17/CPP).  
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MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - CEL QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA  

 

Então Samuel lhe contou todas aquelas palavras, e nada lhe encobriu. E disse ele: Ele é o 

Senhor; faça o que bem parecer aos seus olhos. (1 Samuel 3:18) 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/1sm/3/18+

